
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No f5 DE 
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0 c(/::. Ahera o mciSo XLII do art. 5° da CoflStituição 
b M J 5/0 S// ? Federa~ para tornar imprescritível o crime de 

feminicídio. 

~~# 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1 o O inciso XLII do art. 5° da Constituição Federal passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 5° ............................................................................. . 

XLII - a prática do racismo e a do feminicídio coflStituem 
crimes inafiançáveis e imprescritíveis, st.Yeitos à pena de reclusão, 
nos termos da lei; 

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estudo recente da Organização Mundial de Saúde situou o 
Brasil num desonroso quinto lugar na taxa de feminicídios entre 84 nações 
pesquisadas . O Mapa da Violência de 2015 aponta que, entre 1980 e 2013, 
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106.093 pessoas morreram apenas por sua condição de ser mu1her. (// 
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O Congresso Nacional tem feito a sua parte. Em 2006 aprovou 
a Lei Maria da Penha e em 2015 a Lei do Feminicídio. 

Pensamos que é possível avançar mais. Propomos que a prática 
dos feminicídios seja considerada imprescritível juntando-se ao seleto rol 
constitucional das mais graves formas de violência reconhecidas pelo Estado 
brasileiro. 

Com essas considerações, conclamamos os Nobres Pares à 
aprovação da presente Proposta de Emenda Constitucional. 

Sala das Sessões, 

ITAS 

-iii 
-v 
=r-;-
-~ 
-~ -r--=C') 
-C') 

=r-: -C'l -o 
- Ol =~ ----LL 
=C/) 

O) 
,-
o 
&5 
~ 
o 

C') 
t1l 

~ 
(õ 
..c 
..c 
l{) 
C') 
r-­
til 
(.) 
co 
o 
O) 
N 
..c 

~ 
2 
,-
Q) 
1'­
CD 
o 
(.) 

o 
(.) 
l{) 
C') 
..c 
t1l 

N 
,-
"<f" 
l{) 
(.) 



~ 
-~

f
~

i&
i
m
~

;~
 \\'; ~

 
~
 
~
 

~ 
-

o 
::

P
 

. 
-

-p
 

~
 

~~
r~

 
o 

'f1
 

m
 

? íP
 

;:
· 

:l
 

m
 

..
 

o 
r 

-1 j)
 

r 

"'I
·~ 

I '
 

I "I
 \I \

 I \ 
I 
~ 

\ 
\

I 
I 

'\ 
" 

I'.
 I' 

c5
4

1
2

a
b

3
5

c0
c0

67
 e

 1
 fe

4
f3

b
2

9
0

8
ca

 7
3

5
b

b
6

fa
3

a
3

 
P

ág
in

a:
 3

/6
 

0
7

/0
5

/2
0

1
9

 1
1

:3
4

:3
4 

(J ~ 
C

7 
.)

 
-P

 
~
 

z:: 
.-

. 
-

J
>

 
J 

rn 
r?

 

r 
a 
~
 I~
 1;

:; 
I ~

 
~ 

r 
·-

. 
l>

' 

S
F

/1
9

0
3

7
.3

3
7

1
1

-7
4

 
<.

.. 

-o
 

rr,
 

()
 r r
 

f 
o 

~t
_, 

;~
 ~~l , f'
 ; c$
-

w
 

tJ
'1

 
lO

 

~ 



~
 

... 
'··· 

111
 1

11
 

11
11

11
 1

11
11

1 
I 1

11
11

11
 

11
11

1 
11

1 
c5

41
2a

b3
5c

0c
06

7e
1f

e4
f3

b2
90

8c
a7

35
bb

6f
a3

a3
 

P
ág

in
a

: 4
/6

 
07

/0
5/

20
19

 1
1 

:3
4:

34
 

S
F

/1
9

0
3

7
.3

3
7

1
1

-7
4

 



' 

V
'l
 

... 
1.

, 
11

1 
11

1 
1

111
11

 1
11

11
 

11
11

1
11 

11
11

1 
11

1 
c5

4
1

2
a

b
3

5
c0

c0
6

7
e

 1
 fe

4
f3

b
2

9
0

8
ca

 7
3

5
b

b
6

fa
3

a
3

 
P

á
g

in
a

: 
5/

6 
0

7
/0

5
/2

0
1

9
 1

1 
:3

4
:3

4
 

S
F

/1
9

0
3

7
.3

3
7

1
1

-7
4

 



' 

0
\ 

... 
.. ...

 
111

11
1 

1
111

11
 1

11
1

1 
11

11
1

11 
11

11
1 

11
1 

c5
4

1
2

a
b

3
5

c0
c0

6
7

 e
 1

 fe
4

f3
b

2
9

0
8

ca
 7

3
5

b
b

6
fa

3
a

3
 

P
ág

in
a:

 6
/6

 
0

7
/0

5
/2

0
1

9
 1

1 
:3

4:
34

 
S

F
/1

90
37

.3
37

11
-7

4 


